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PORTARIA Nº 131, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora 
Gessica da Silva Bandoni, e dá ou tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, em conformida de com o disposto no Artigo 90, Inciso II, 
Alínea "d" da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Concedeu 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora 
GESSICA DA SILVA BANDONI, CPF/MF nº 085.522.479-76, ocupante do 
cargo de Chefe de Divisão de Cadastro e Tributação, do quadro de cargos de 
provimento em comissão, 9- partir do dia 01/ 09 / 2022 a 15/09/2022, 
referentes ao período aquisitivo de 20 21 a 2022 . 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 14 de 
setembro d e 2022. 

JOSÉ LUIZ B 
.Prefeito Municipal 
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